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APRESENTAÇÃO

A t ranspa rênc ia ,  a  responsab i l i dade ,  a  aus te r idade ,  a  rac iona l i zação

e a  é t i ca  na  u t i l i zação  dos  recu rsos  púb l i cos  são  fundamenta is  nas  ações

gove rnamenta is .

Nes te  sen t ido ,  o  Con t ro le  In te rno  da  P re fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  Santa

Bárba ra  d 'Oeste ,  ao  ap re sen ta r  o  p resen te  “Manua l  de  Ad ian tamen to” ,

con tendo as  o r ien tações fundamenta is  sob re  a  u t i l i zação  de  recu rso  púb l ico

em Reg ime de  Ad ian tamento ,  ob je t i va -se  o fe rece r  ao  empregado púb l ico

mun ic ipa l  um supo r te  a tua l i zado  com or ien tações,  com v is tas  que  os  a tos  a

serem p ra t icados pe los  c i tados ,  no  desempenho de  suas  a t r ibu ições ,  se jam

rea l i zados em consonânc ia  com a  leg is lação  v igen te .  Ass im,  todos  es ta rão

cada vez  ma is  conv ic tos  de  que  a  p revenção das  i r regu la r idades,  do

despe rd íc io  e  da  má adm in is t ração  ser á  sempre  ma is  e f icaz  do  que  qua lque r

med ida  co r re t i va  ou  pun i t i va .

A lém das o r ien tações ,  es te  deve rá  con t r ibu i r  para  a  un i f i cação  de

p roced imentos  e  a  t ranspa rênc ia  das  P res tações de  Contas  na  ap l i cação  dos

recursos  sob  Regime de  Ad ian tamento .

Es te  Manua l  não  esgo ta  o  assun to ,  po is  o  mesmo é  d inâm ico  po r  sua

na tu reza  e  se rá  sempre  a tua l i zado  quando novos d ispos i t i vos  lega is  f o rem

pub l icados.

Espe ra -se ,  ou t ross im,  que  o  p resen te  s i r va  como fon te  de  consu l ta  e

que possa  con t r ibu i r  e fe t i vamente  no  esc la rec i men to  de  dúv idas ,  quando da

u t i l i zação  dos  recursos  púb l i cos  deco r ren tes  de  Ad ian tamento ,  den t ro  dos

p r inc íp ios  lega is  cor respondentes .

Com a  d ivu lgação  des te  Manua l ,  o  Cont ro le  In te rno  dá  sequênc ia  a

sua  ação  p reven t iva  e  o r ien ta t i va ,  focado  em e l im inar er ros  invo lun tá r ios  por

pa r te  dos  se rv ido res / conse lhe i ros  tu te la res na  ap l icação  de  recursos

púb l icos ,  susc i tando  tempest i vamen te  as  ações co r re t i vas  po r  par te  dos

usuá r ios  do  Reg ime de  Ad ian tamento .
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1.  DEFINIÇÃO
Ad ian tamen to  é  a  en t rega  de  va lo r  em espéc ie  ou med ian te  car tão  de

pagamento ,  em ca rá te r  excepc iona l ,  a  se rv idor  púb l ico  e  conse lhe i ro  tu te la r

em exe rc íc io ,  não  podendo es ta r  em pe r íodo  de  fé r ias ,  l i cença  ou  a fas tado ,

pa ra  rea l i zação  de  despesas que  não  possam subo rd ina r  ao  p rocesso

regu la r  de  ap l i cação ,  ou  se ja ,  aque las  cu ja  excepc iona l idade  e  u rgênc ia

to rnem inv iáve l  o  agua rdo  pe la  u l t imação dos  p roced imentos  no rma is  ou  que

o va lo r  de  aqu is ição  se ja  in fe r io r  do  que  seu  p rocesso  de  compra .

2.  LEGISL AÇÃO
Art igos  68  e  69 ,  da  Le i  4 .320  de  17  de  março  de 1964 ,  que  “ Ins t i tu i

No rmas Gera is  de  D i re i to  F inance i ro  pa ra  a  e labo ração  e  con t ro le  dos

Orçamentos  e  Ba lanços  da  Un ião ,  dos  Es tados ,  dos  Mun ic íp ios  e  do  D is t r i to

Fede ra l ” .

A r t i gos  38 ,  39 ,  40 ,  41 ,  42 ,  43  e  44 ,  da  Le i  10 .320  de  16  de  dezembro

de  1968,  que  “D ispõe  sob re  os  s i s temas de  con t ro le  in te rno  da  ges tão

f inance i ra  e  o rçamentá r ia  do  Es tado ” .

Le i  Mun ic ipa l  n °  4 .136  de  06  de  dezembro  de  2019,  que  “D ispõe  dobre

a  rea l i zação  de  pequenas  despesas de  p ron to  pagamento  pe lo  reg ime  de

ad ian tamen to  e  dá  ou t ras  p rov idênc ias ” .

3.  SOLICITAÇÃO DE ADI ANTAMENTO
O se rv ido r  púb l ico  e  conse lhe i ro  t u te la r  responsáve is  pe lo

Ad ian tamen to  p rov idenc ia rá  a  so l ic i tação  a t ravés  do  s is tema e le t rôn ico

v igen te ,  devendo obse rva r  o  segu in te :

Anexar  Jus t i f icat iva – mot i vo  da  so l i c i ta ção  e  ap l icação  do  recu rso ,

con fo rme  Anexo  I I  da  Le i  Mun ic ipa l  n º  4 .136 /2019;

Sistema e le trônico vigente – deve rá  cons ta r  a  do tação  ( f i cha)  a  ser

one rada ,  f on te  do  recu rso  u t i l i zado  (01 -p róp r io ;  02 -es tadua l  e  05 - fede ra l ) ,

bem como o  nome do  recu rso ;

Valor – l im i tado  a  a té  5% do  va lo r  es tabe lec ido  na  a l ínea  “a ”  do

inc iso  I I ,  do  a r t .  23  da  Le i  Fede ra l  n º  8 .666 /1993,  a  ca rgo  da  Sec re ta r ia  de

Fazenda ana l i sa r  o  ca rá te r  de  exceção,  u rgênc ia ,  mot i vação ,  bem como

defer i r  ou  inde fe r i r  o  va lo r  so l i c i tado ;
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Ass ina turas – serão  ass inados o  Ped ido  de  Ad ian tamento  e

Jus t i f i ca t i va  pe lo  se rv ido r  púb l i co  e /ou  conse lhe i ro  tu te la r  so l ic i tan te ,

Sec re tá r io  da  á rea  e  Secre tá r io  de  Fazenda.

Impor tante: No mês de  dezembro ,  todos  os  sa ldos  dos  ad ian tamen tos

serão  reco lh idos  a té  o  d i a  20  (v in te ) .  Após ,  somente  pode rão  oco r re r  com

au tor i zação  fo rma l  da  Sec re ta r ia  de  Fazenda.

4.  APLICAÇ ÃO
Será  pe rmi t ida  a  u t i l i zação  do  Regime de  Ad ian tamento  pa ra  a tender

as  despesas:

I – despesas com ma ter ia l  de  consumo;

I I – despesas  com se rv iços  de  t e rce i ros – pessoa ju r íd i ca ;

I I I – despesas e fe tuadas  d is tan te  da  sede  do  mun ic íp io ;

IV – despesas com a l imentação  de  se rv ido res mun ic ipa is ou

conse lhe i ros  tu te la res , a  se rv i ço  fora  do  Mun ic íp io  ou  quando a  t raba lho  em

exped ien te  excepc iona l  dev idamen te  jus t i f i cado ;

V – atend imento  soc ia l  às  pessoas  em s i tuação  de  vu lnerab i l idade

temporá r ia ,  med ian te  parecer  soc ia l  exped ido  pe la  competen te  Secre ta r ia  de

Promoção Soc ia l  e  con fo rme  os  d ispos i t i vos  lega is ;

V I – despesas jud ic ia i s ,  bem como ou t ras  que  se  f i ze rem

necessá r ias  pa ra  a tende r  de te rm inações  jud ic ia i s ;

V I I – despesas com rep resen tações even tua is ;

V I I I – despesas de  pequeno vu l to e  de  p ron to  pagamento ,  que

envo lvam a  aqu is i ção  de  bens  (exce to  equ ipamentos ,  mate r ia is  de

cons t rução  e  mate r ia i s  pe rmanentes) ou  se rv iços  inad iáve is  de  u t i l i zação

imed ia ta  e  necessár ias  à  manutenção e  ao  func ionamento  dos  ó rgãos dos

se to res  da  adm in is t ração  mun ic ipa l  (exce to  re fo rmas p red ia i s ) ,  sob  pena  de

aca r re ta r  p re ju ízo  ao  seu  func ionamento ;

IX – despesas que  cus te iem v iage ns de  agentes  púb l icos  a  serv i ço

do  Mun ic íp io ,  exce to  passagens aéreas ;

X – despesa  com cu rsos  de  capac i tação  p ro f i ss iona l  de  se rv ido res

mun ic ipa is e  conse lhe i ros  tu te la res .

As  despesas  se rão  rea l i zadas  no  p razo  máx imo e  impro r rogáve l  de 30
( t r in ta )  d ias , a  con ta r  do  receb imento  pe lo  s o l i c i tan te .
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4.1 .  V IAGENS ADMINISTRATIVAS
São  os  des locamen tos  da  sede  do  Mun ic íp io  rea l i zados po r  se rv ido r

púb l ico  e /ou  conse lhe i ro  tu te la r  a  se rv iço  do  Mun ic íp io ;  pa r t ic ipação  em

eventos  ou  cu rsos  de  capac i tação  p ro f iss iona l ,  f azendo  jus  ao  d i re i to  de

cus tear  as  despesas com a l imentação ,  locomoção u rbana e  hospedagem,

quando fo r  o  caso .

Nas  jus t i f i ca t i vas ,  deve rão  con te r  o  ob je t i vo  da  v iagem,  nomes de

todos que  par t i c ipa ram e  re la tó r io  ob je t i vo  das  a t iv idades rea l i zadas nos

dest inos  v i s i tados ,  con fo rme Anexo  I  da  Le i  Mun ic ipa l  n º  4 .136 /2019 .

Fa rá  jus  á  segunda  re fe ição ,  quando  em v iagem supe r io r  a 12  (doze)
horas .

Caso  ha ja  necess idade de  t ranspo r te  aé reo ,  as  despesas  com o

mesmo deverão  passa r  pe lo  p rocesso  de  compras .

4.2 . CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E  TREINAMENTOS EM
GERAL

As pres tações de  con tas  somente  serão  ace i tas  com o  enca r te  de

cóp ia  dos  ce r t i f i cados de  pa r t ic ipação  e /ou  equ iva len te ,  cons tando nome,

cargo  e  Sec re ta r ia  dos  se rv ido res /conse lhe i ros  tu te la res  par t i c ipan tes .

4.3 .  SERVIÇOS DE TERCEIROS
São  cons ide rados se rv iços  de  te rce i ros ,  os  exemp los  aba ixo :

- Despesas com v iagens adm in is t ra t ivas ,  exce to  passagens aé reas ;

- Refe ições  ráp idas  d is tan tes  da  sede  do  Mun ic íp io ,  respe i tando  os

va lo res  aco rdados ;

- Abastec imento  de  ve ícu los  o f i c ia i s  f o ra  da  sede  do  Mun ic íp io ,

quando fo r  o  caso ;

- Transpor te  u rbano fo ra  da  sede  do  Mun ic íp io ;

- Pequenos  reparos  (exce to  ob ras )  e  manutenções,  cu ja  demora

pe lo  p roced imento  no rma l  possa  causa r  ônus  pa ra  o  se rv i ço  púb l i co ,  e  des de

que  não  ha ja  con t ra to  em v igênc ia ;

- Custas  e  emolumen tos  jud ic ia i s  e  ex t ra jud ic ia is .

4.4 .  MATERI AL DE CONSUMO
São  cons ide rados mate r ia is  de  consumo os  i t ens  de  pequenos va lo res

não  ex is ten tes  no  A lmoxar i f ado ,  cu ja  f a l ta  possa  aca r re ta r  p re ju ízos  no

func ionamento  da  admin is t ração  mun ic ipa l .
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Em casos  de  aqu is i ções  de  i tens  ind ispon íve is  nos  A lmoxa r i f ados

Mun ic ipa is ,  os  re fe r idos  Se to res  deve rão  emi t i r  dec la rações ,  ass inadas

pe los  respect i vos  responsáve is .

Obse rvação:  i tens  ind ispon íve is  nos  A lmoxa r i f ados Mun ic ipa is ,  dev ido

a  fa l ta  de  p lane jamento ,  não  são  ca rac te r i zados emergenc ia i s .

4.5 .  DESPES AS EXTRAORDINÁRI AS E URGENTES
As despesas/aqu is ições  não  e lencadas  nos  i tens  an te r io res ,  de

na tu reza  excepc iona l ,  deve rão  se r  expressamente  au to r i zadas fo rma lmente

pe la  Secre ta r ia  de  Fazenda,  com ava l  do  Cont ro le  In te rno ,  desde  que

cumpr idos  os  requ is i tos  lega is .

Não  são  ace i tas  despesas  deco r ren tes  de  documen tos  f i sca is  de

es tabe lec imento  loca l  para  pagamento  de  re fe i ções ,  i gua lmente  deco r ren tes

de  des locamento .

As aqu is ições  de  a r t i gos  em grande  quant idade ,  de  uso  ou  consumo

remoto ,  equ ipamen tos ,  mate r ia i s  de  cons t rução ,  re fo rmas em ge ra l ,  bem

como as  con t ra tações de  se rv i ços  de  vu l to  exp ress ivo ,  co r re rão  pe los  i tens

o rçamentá r ios  p róp r ios  e  segu i rão  o  p rocessament o  norma l  da  despesa

med ian te  regu la r  empenho p rév io  e  p roced imento  o rd iná r io  de  compras .

5.  DOCUMENTOS FISCAIS
5.1 .  NOTA F ISCAL

Serão  ex ig idas  Notas  F isca is  E le t rôn icas  con fo rme ob r iga to r iedade

para  os  cód igos  CNAE do  fo rnecedor.

As  Notas  F isca is  devem ser  emi t idas  com os  campos  co r re tamente

p reench idos ,  desc rever  os  i tens  adqu i r idos ,  de  fo rma a  enquad rar

adequadamente  ao  reg ime de  Ad ian tamento ,  não  se  adm i t indo  ab rev iações e

desc r ições  genér i cas ,  por  exemp lo : Despesas d iversas ,  mater ia is
d iversos ,  e tc .

Preenchimento obr iga tór io  das  Notas  F isca is :
- Da ta  co r re ta ;

- Mun ic íp io  de  Santa  Bá rba ra  d ’Oeste ;

- Aven ida  Monte  Cas te lo ,  1000 ,  Jd .  P r imavera – Santa  Bárbara

d ’Oeste  /  SP,  CEP 13 .450 -901 .

- CNPJ:  46 .422 .408 /0001 -52

Observações impor tantes:
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- A da ta  da Nota  F isca l  deve rá  es ta r  den t ro  do  p razo  de  ap l i cação

do  ad ian tamen to ,  sendo ass im,  não  an te r io r  e  super io r  aos  30  ( t r in ta )  d ias

após o  receb imento  do  recu rso ;

- Os  Comprovantes  F isca is  não  serão  ace i tos  com rasu ras ,

emendas,  bo r rões ;

- Em caso  de  abastec imen to ,  somente  se rão  permi t idos  pa ra

ve ícu los  o f i c ia i s ,  desde  que  a  v iagem de  des t ino  e  re to rno  impeça  o  uso  do

posto  de  combust íve l  con t ra tado  pe lo  Mun ic íp io ,  inc lu indo  na  Nota  F isca l  a

p laca  e  número  de  garagem do  ve ícu lo ;

5.2 .  CUPOM FISCAL
Segue os  mesmos  pad rões  das  Notas  F isca is  e  devem acompanhar

uma cóp ia  do  mesmo,  cons ide rando  o  pape l  t é rm ico  e  com o  passar  do

tempo  o  impresso  desapa rece .

5.3 .  OUTROS TIPOS DE COMPROVANTES
São adm i t idos  também rec ibos  de  táx i  ( con tendo  no  m ín imo ind icação

de  o r igem e des t ino  do  i t ine rá r io ,  va lo r,  nome,  CPF e  ass ina tu ra  do

p res tado r ) ,  rec ibos  de  t raspo r te  po r  ap l ica t i vo  (con tendo ind icação  de

o r igem e  des t ino  do  i t ine rá r io ,  va lo r  e  ind icação  do  moto r is ta ) ,  rec ibos  de

estac ionamen to  e  b i lhe tes  de  passagens.

5.4 .  T ICKETS DE PEDÁGIO
São su f i c ien tes  os  rec ibos /documentos  (acompanhados de  cóp ias )

fo rnec idos  pe las  concess ioná r ias  das  rodov ias  anexando -os  ao  re la tó r io  da

v iagem,  somente  em casos  de  ve ícu los  sem TAG e /ou  ence r ramento  do

cont ra to .

5.5 . EXCLUSÃO
Exc luem -se  do  Reg ime de  Ad ian tamen to :

I – mate r ia is  pa ra  fo rmação de  es toque ;

I I – mater ia is  pe rmanen tes ,  equ ipamentos  e  locações  em ge ra l ;

I I I – ca r tão  de  c réd i to  e /ou  déb i to  pa r t icu la r  do  serv ido r mun ic ipa l e

conse lhe i ro  tu te la r ;

IV – desv io  de  ro ta ;

V – pagamento  sob re  o  va lo r  b ru to  dos  documentos  f i sca is ;
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VI – qua lquer  f i na l i dade  que  não  se ja  as  despesas  do  p róp r io

ad ian tamen to ;

V I I – aqu is ições  de  beb idas  a lcoó l icas ,  ene rgé t i cos ,  doces ,

choco la tes ,  ba las ,  ch ic le tes ,  so rve tes ,  ge los ,  p resen tes ,  f lo res ,  en t re  ou t ros ;

V I I I – con t ra tação  de  Pessoa  F ís ica  pa ra  p res tação  de  se rv i ços ;

IX – cont ra tação  de  se rv i ços  de  na tu reza  con t ínua ;

X – aqu is ição  de  mate r ia i s  ex is ten tes  em es toque no  A lmoxa r i f ado

Mun ic ipa l ou  s im i la r,  que  deve rá  se r  sempre  consu l tado  e  emi t i r  dec la ração

an tes  da  e fe t i vação  da  despesa ;

XI – mate r ia i s  e /ou  execução de  serv i ços  para  os  qua is  ex is tam

cont ra tos  f i rmados  com a  Admin is t ração  Mun ic ipa l ;

X I I – despesas já  rea l i zadas ou  de  va lo r  supe r io r  ao  conced ido ;

X I I I – despesas rea l i zadas após o  venc imento  do prazo  de  p res tação

de  con tas ;

X IV – pagamen to  de  ju ros ,  mu l tas  e  demais  ac résc imos  deco r ren tes

reco lh imentos  ex temporâneos;

XV – pagamen tos  pa rce lados  da  despesa ;

XV I – u t i l i zação  de  ad ian tamento  po r  ou t ra  Sec re ta r ia  que  não  se ja  a

qua l  es tá  o  responsáve l lo tado .

5.6 .  RETENÇÕES E  ACRÉSCIMOS
Devem se r  observadas e  cumpr idas  as  ex igênc ias  re fe ren tes  às

re tenções de  t r ibu tos  fede ra is ,  es tadua is  e  mun ic ipa is ,  cu jos  reco lh imentos

serão  e fe tuados nos  p razos  lega is .

O  pagamento  de  ju ros ,  mu l tas  e  dema is  ac résc imo s deco r ren tes  de

reco lh imentos  ex temporâneos se rão  de  in te i ra  responsab i l idade  do

so l i c i tan te e  não  pode rão  se r  e fe tuados com os  recursos  de  Ad ian tamen to .

6.  DOCUMENTOS E  COMPROVANT ES NÃO ACEITOS (SEM VALOR LEG AL)
I – no tas  f i sca is  manua is ;

I I – comprovan tes  de  gas tos  com emendas,  rasgadas ,  f a l tando

pedaço ,  rasu radas,  adu l te rados,  i leg íve is ,  2 ª  v ia ,  f o tocóp ias  e  não

iden t i f i cado  o  ob je to ;

I I I – comprovan tes  de  gas tos  com desc r ições  gené r icas  (Ex.  Despesas

D ive rsas ) .
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IV – comprovan tes  de  gas tos  s imp l i f i cado s,  ou  se ja ,  sem iden t i f i cação

do  Mun ic íp io  (P re fe i t u ra ) ,  ende reço ,  CNPJ,  e tc .

IV – notas  f i sca is  e  cupons f isca is  de  a l imentação  em i t idos  por

es tabe lec imentos  den t ro  do  p róp r io  Mun ic íp io ,  exce to  em cará te r

excepc iona l ,  dev idamen te  jus t i f i cado ;

V – comprovan tes  f i sca is  co le t i vos  no  caso  de  a l imentação ,  ou  se ja ,

cons ta r  ma is  de  uma despesa  no  mesmo documento ;

V I – cupom f isca l  sem iden t i f i cação  comple ta  da  empresa  emi ten te ,  do

Mun ic íp io  e  dos  mate r ia is  ou  serv i ços  adqu i r idos .

Não poderão  cons ta r  no  mesmo comp rovante  de  gas to ,  despesa  com

aqu is i ção  de  bem e  p res tação  de  se rv i ço ,  que  deve rão  se r  comprovados em

documentos  e  ad ian tamen tos  d i s t in tos .

7.  G ASTOS ALÉM DO RECURSO RECEBIDO
O se rv ido r / conse lhe i ro  tu te la r  so l i c i tan te  não  se rão  inden izados,  caso

rea l i zem despesas  supe r io res  ao  va lo r  l ibe rado .  Pa ra  tan to ,  é  necessá r io  um

p lane jamento  p rév io .

Pa ra  que  não  se ja  u l t rapassado o  va lo r  do  ad ian tamen to ,  deverá

p res ta r  con tas  ass im que  de tec ta r  es ta  poss íve l  ocor rênc ia ,  reco lhendo aos

co f res  púb l icos  o  sa ldo  remane scen te  e  so l ic i tando  um novo  Ad ian tamento

(quando em caso  de  va lo r  em espéc ie ) .

8.  SOBRA DE VALORES
Em caso  de  va lo res  em espéc ie ,  os  sa ldos  de  ad ian tamen to  não

ut i l i zados  se rão  devo lv idos  ao  Mun ic íp io ,  med ian te  depós i to  em con ta

cor ren te  ind icada  pe la  Te sou ra r ia ,  no  p razo  máx imo de 3 ( três )  d ias úte is  a

pa r t i r  da  da ta  l im i te  de  ap l i cação ;  ap resen tando  o  comprovante  e  cóp ia

jun tos  à  p res tação  de  con tas ,  sendo ass im,  o  va lo r  não  u t i l i zado  na  sua

to ta l idade ,  re to rna rá  na  do tação  o rçamentá r ia .

9.  PRESTAÇÃO D E CONTAS
Deverá  se r  apresen tada  a  p res tação  de  con tas  no  s i s tema e le t rôn ico

v igen te ,  v ias  o r ig ina is  (em caso  de  pape l  té rm ico ,  acompanhar  cóp ia )  e

jus t i f i ca t i vas  de ta lhadas,  pe lo  responsáve l ,  dev idamen te  ass inada pe lo
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so l i c i tan te  e  Sec re tá r io  da  á rea ,  no  p razo  máx imo de 10  (dez)  d ias ,

con tados do  p razo  f i na l  pa ra  u t i l i zação  dos  recursos ,  cu jos  documentos

f i sca is  devem respe i ta r  o rdem crono lóg ica ;  após  serão  encaminhados os

documentos  ao  Con t ro le  In te rno ,  a t ravés  de  C i rcu la r  In te rna ,  com p ro toco lo

ge rado ,  pa ra  ju lgamento .

Cada ad ian tamento  es ta rá  a t re lado  a  uma p res tação  de  con tas .

A devo lução  dos  recursos  não  u t i l i zados deve rá  se r  e fe tuada

d is t in tamente .

9.1 .  ELEMENTOS PAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS
I – comprovação emi t ida  pe lo  s i s tema e le t rôn ico  v igen te ,  ass inada

pe lo  so l i c i tan te  e  Sec re tá r io  da  á rea ;

I I – comprovantes  das  despesas dev idamente  co lados ,  acompanhados

das jus t i f i ca t i vas ,  nas  qua is  devem consta r :  f o rnecedo r,  documen to  f i sca l  e

loca l  de  ap l i cação ,  ass inada pe lo  so l ic i tan te ;  respe i tando  a  o rdem

crono lóg ica .  As  jus t i f i ca t i vas  não  devem con te r  desc r ição  gené r ica  e  deve

deta lha r  o  d i spênd io ,  con fo rme  Anexo  IV  da  Le i  Mun ic ipa l  n º  4 .136 /2019

( jama is  u t i l i za r  de  rascunhos ) ;

I I I – em caso  de  ad ian tamento  em espéc ie ,  o  comprovante  de  depós i to

bancá r io  deverá  ser co lado  na  jus t i f i ca t i va ,  inc lu indo  cóp ia ,  d ig i tado

“Devo lução  de  Ad ian tamen to ” .  Em caso  de  u t i l i zação  de  ca r tão  de

pagamento ,  deve rá  apresen ta r  ext ra to  cons tando  o  sa ldo  não  u t i l i zado .

IV – em caso  de  despesa  com manu tenção ve icu la r,  as  jus t i f i ca t i vas

deve rão  con te r :  marca ,  mode lo ,  número  de  ga ragem,  p laca ,  qu i lomet ragem,

bem como dec la ração  emi t i da  pe lo  se to r  compe ten te  sobre  a  inex is tênc ia  do

serv i ço  no  loca l .

Observação impor tante: As despesas não  aprovadas pe lo  Con t ro le

In te rno  serão  impugnadas e  o  se rv ido r  púb l ico  e  conse lhe i ro  t u te la r

responsáve l  pe lo  ad ian tamento  reco lherão  aos  co f res  púb l icos  os  va lo res

cor respondentes .  A fa l ta  do  pagamento  no  p razo  es t ipu lado  pe lo  Cont ro le

In te rno  ou  não  a tend imento  da  Not i f i cação ,  se  enquad ra  ao  a r t .  25  da  Le i

Mun ic ipa l  4 .136 /2019 .

Re je i tadas  as  p res tações de  con tas ,  o  Cont ro le  In te rno  exped i rá

documentos  imped indo  ao  se rv ido r  púb l ico /conse lhe i ro  tu te la r  responsáve l  o

d i re i to  de  re t i rada  de  novos  ad ian tamentos .
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9.2 .  PRESTAÇ ÃO  DE CONTAS EM ATRASO
No d ia  ú t i l  pos te r io r  ao  venc imen to  da  p res tação  de  con tas ,  o

Cont ro le  In te rno  no t i f i ca rá  o  se rv ido r / conse lhe i ro  tu te la r  so l ic i tan te  sob re  o

a t raso ,  a t r ibu indo - lhe  um p razo  decadenc ia l  de  3  ( t rês)  d ias  ú te i s  pa ra  fazê -

la  a  p res tação  de  con tas ,  sob  pena  de  med idas  admin is t r a t i vas .

10 .  IMPEDIMENTOS
Não se rá  conced ido  ad ian tamento  ao  serv ido r  púb l ico /conse lhe i ro

tu te la r  que  se  enquad ra r  em a lgum ques i to  a  segu i r :

I – serv ido r /conse lhe i ro  tu te la r  em a lcance ,  ou  se ja ,  aque le  que  não

p res tou  con tas  no  p razo  es tabe lec ido  ou  pe la não  ap rovação  das  con tas  em

vi r tude  de  ap l i cação  em despesas que  não  poder ia  rea l i za r  nesse  reg ime;

I I – em caso  de  f raude /desv io ;

I I I – se rv idor /conse lhe i ro  t u te la r  responsáve l  po r  do is  ad ian tamen tos

não  comprovados ;

IV – não es ta r  em e fe t i vo  exerc íc io  do ca rgo  ( l i cença ,  f é r ias  ou

qua lque r  ou t ro  a fas tamento ) ;

V – que  es te ja  respondendo  p rocesso  adm in is t ra t i vo ;

V I – agentes  po l í t i cos ;

V I I – quem de ixar  de  a tende r  no t i f i cação  para  regu la r i za r  p res tação

de  con tas .

Observação impor tante:  Concessão de  adiantame nto é  exceção e
não  regra .

Não  se  deve  con fund i r  URGÊNCIA com fa l ta  de  p lane jamento ,  ou  se ja ,

despesas ro t ine i ras  devem se r  rea l i zadas a t ravés  de  p roced imento  no rma l

de  compras ,  p roced imentos  l i c i ta tó r ios ,  v ia  requ is i ção  de  compra  de

mate r ia is / se rv i ços .

11.  PRINCIPAIS  FALH AS
- no ta  f i sca l  manua l ;

- documento  f i sca l  em i t ido  ac ima da  da ta  l im i te ;

- documento  f i sca l  sem a tes tado  de  receb imento  do  mate r ia l  ou

p res tação  de  se rv i ço ;

- desc r ição  gené r ica  do  serv i ço  ou  mater ia l  adqu i r ido ;
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- ap l icação  do  recurso  e m f ins  d i f e ren tes  da  jus t i f i ca t iva  con t ida  na

so l i c i tação  do  ad ian tamen to ;

- e r ro  na  desc r i ção  dos  dados  da  P re fe i tu ra ;

- pagamento  de  despesas não  cons ide radas de  ca rá te r  emergenc ia l ,

ou  se ja ,  pass ive is  de  serem rea l izadas  pe lo  p rocesso  norma l  ( l i c i tação ou

compra  d i re ta ) ;

- despesa  com c lass i f i cação  d is t in ta  do  e lemento  de  despesa

p rev iamen te  so l i c i tado ;

- documentos  f i sca is  emi t idos  pe lo  mesmo fo rnecedor,  com va lo res

dos p rodu tos /se rv i ços  ab rup tamen te  va r iados .

O presente  Manual  será  a tua l i zado  e  d ispon ib i l i zado  conforme
al te rações nas leg is lações  vigentes .


